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SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 
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Designa, em comissão de serviço, o Dr. António Jorge de Andrade Gouveia Brazão, 
Assistente Graduado Sénior da Carreira Especial Médica, na área de exercício 
profissional de Cirurgia Cárdio Torácica do mapa de pessoal do Serviço de Saúde da 
Região Autónoma da Madeira E.P.E., na qualidade de Coordenador do Programa 
Regional de Desfibrilhação Automática Externa. 
 

Despacho n.º 282/2018 

Designa em comissão de serviço, a Dra. Paula Cristina Coelho Jardino, Assistente da 
Carreira Especial Médica, na área de exercício profissional de Medicina Geral e 
Familiar, do mapa de pessoal do Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 
E.P.E., na qualidade de Delegado de Saúde Adjunto, com funções de mera 
substituição, do Município do Porto Santo, para substituir a Dra. Maria Luísa Pereira 
Rebelo Silva, por impedimento temporário desta. 
 

SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E CULTURA 
Despacho n.º 283/2018 

Designa a Diretora de Serviços dos Assuntos Jurídicos, Institucionais e Externos, 
Dra. Ana Margarida Teles de Freitas Bárbara Pita Moreira Neto, e na ausência desta 
a Chefe de Divisão de Desenvolvimento Regional, Dra. Patrícia Correia Gordon 
Chaves, para  substituir o Diretor Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação 
Externa, nas suas faltas e impedimentos. 
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SECRETARIA REGIONAL DA SAÚDE 
 

Despacho n.º 281/2018 
 
Considerando que o Decreto Legislativo Regional  

n.º 31/2009/M, de 30 de dezembro, foi alterado pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 10/2013/M, de 5 de 
março, na sequência da alteração ao Decreto-Lei  
n.º 188/2009, de 12 de agosto, operada pelo Decreto-Lei  
n.º 184/2012, de 8 de agosto; 

Considerando que dessa alteração, resultou a 
necessidade de proceder à primeira revisão do Plano 
Regional de Desfibrilhação Automática Externa, PRDAE; 

Considerando que nessa revisão do PRDAE o prazo de 
vigência da nomeação do Coordenador do PRDAE passa de 
um período de três anos para um período de cinco anos; 

Nestes termos e ao abrigo da alínea i) do n.º 2 do artigo 
3.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 16/2015/M, de 
19 de agosto, alterado pelo Decreto Regional Regulamentar 
n.º 12/2017/M, de 23 de outubro, determino o seguinte: 

 
1.  Designar em comissão de serviço o Dr. António 

Jorge de Andrade Gouveia Brazão, Assistente 
Graduado Sénior da Carreira Especial Médica, na 
área de exercício profissional de Cirurgia Cárdio 
Torácica do mapa de pessoal do Serviço de Saúde 
da Região Autónoma da Madeira E.P.E., na 
qualidade de Coordenador do Programa Regional 
de Desfibrilhação Automática Externa. 

 
2.  A presente nomeação é feita pelo período de cinco 

anos e produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.  

 
Secretaria Regional da Saúde, no Funchal, aos 7 dias do 

mês de setembro de 2018. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, Pedro Miguel de 

Câmara Ramos 
 
 

Despacho n.º 282/2018 
 
Através do Despacho n.º 190/2018, de 21 de maio, 

publicado no JORAM, II Série, n.º 76, de 24 de maio, foi 
nomeada em comissão de serviço a Dra. Maria Luísa 
Pereira Rebelo Silva na qualidade de Delegado de Saúde 
Adjunto, com funções de mera substituição, do Município 
do Porto Santo. 

Considerando que a Dra. Maria Luísa Pereira Rebelo 
Silva, encontra-se temporariamente impedida para o 
exercício das funções para as quais foi nomeada, por 
motivo de doença. 

Considerando que, torna-se imperioso salvaguardar as 
situações de ausência e impedimentos do Delegado de 
Saúde do Município do Porto Santo. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 3.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2013/M, de 19 de fevereiro, que 
adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto-Lei  
n.º 82/2009, de 2 de abril, alterado e republicado pelo 
Decreto-Lei n.º 135/2013, de 4 de outubro, objeto da 
Declaração de Retificação n.º 51/2013, de 3 de dezembro, e 

da alínea b) do n.º 4 do Despacho Normativo n.º 4/2005, de 
18 de abril, dos Secretários Regionais do Plano e Finanças e 
dos Assuntos Sociais, publicado no JORAM, I Série, n.º 36, 
de 19 de abril, sob proposta do Presidente do Conselho 
Diretivo do Instituto de Administração da Saúde, IP-RAM, 
determino o seguinte:  

 
1 -  Designar em comissão de serviço, a Dra. Paula 

Cristina Coelho Jardino, Assistente da Carreira 
Especial Médica, na área de exercício profissional 
de Medicina Geral e Familiar, do mapa de pessoal 
do Serviço de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira, E.P.E., na qualidade de Delegado de 
Saúde Adjunto, com funções de mera substituição, 
do Município do Porto Santo, para substituir a Dra. 
Maria Luísa Pereira Rebelo Silva, por 
impedimento temporário desta. 

 
2 -  A presente nomeação produz efeitos reportados a 

16 de agosto do corrente ano e tem o seu términus 
a 31 de outubro de 2018. 

 
Secretaria Regional da Saúde, no Funchal, aos 10 dias 

do mês de setembro de 2018. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DA SAÚDE, Pedro Miguel de 

Câmara Ramos 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E  
CULTURA 

 
DIREÇÃO REGIONAL DOS ASSUNTOS EUROPEUS E DA 

COOPERAÇÃO EXTERNA 
 

Despachon.º 283/2018 
 
Despacho n.º 1/DRAECE/2018 
 
1. Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 4.º do 

Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2016/M, de 
14 de abril, que aprova a orgânica da Direção 
Regional dos Assuntos Europeus e da Cooperação 
Externa, designo a Diretora de Serviços dos 
Assuntos Jurídicos, Institucionais e Externos, Dra. 
Ana Margarida Teles de Freitas Bárbara Pita 
Moreira Neto, e na ausência desta a Chefe de 
Divisão de Desenvolvimento Regional, Dra. 
Patrícia Correia Gordon Chaves, para me substituir 
nas minhas faltas e impedimentos.  

 
2. É revogado o Despacho n.º 5/DRAECE/2017, de 

17 de fevereiro de 2017. 
 
3. O presente despacho entra imediatamente em 

vigor.  
 
Direção Regional dos Assuntos Europeus e da Coopera-

ção Externa, 16 de abril de 2018.  
 
O DIRETOR REGIONAL, Bruno Miguel Camacho Pereira 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série.............................. € 27,66 € 13,75; 
 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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